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Esteio, 07 de Março de 2018.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Comissão de Segurança Pública, Direitos Humanos e Direitos do Consumidor, aprovado em Sessão Ordinária de 06 de Março, solicita que Vossa Excelência determine à secretaria competente a pintura dos meio-fios nas ruas perpendiculares à Avenida Presidente Vargas, entre as ruas Dom Pedro e Pedro Lerbach.

Segundo a Comissão composta pelos Vereadores Márcio Alemão (PT), Mário Couto (PDT) e Ari da Center (PSB), em razão das mudanças do estacionamento rotativo e das alterações nas vias públicas de responsabilidade da empresa contratada, inúmeras ruas seguem com o meio-fio na cor azul, causando confusão quanto à necessidade de pagar pela parada do veículo. É solicitado que a Prefeitura efetue a pintura ou encaminhe a demanda para a empresa contratada.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.


Sandro Severo,
Presidente.
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